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(Em euros)

Ano Ano
anterior

Passivo

Recursos de bancos centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 693 640 754 943 675 095
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146 683 658 64 255 877
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 144 968 698 1 079 549 998
Recursos de clientes e outros empréstimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados a activos transferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655 685
Passivos não correntes detidos para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 275 056 5 263 150
Passivos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 936 396 994 208
Passivos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 647 044 8 149 896
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 486 550 100 367 122
Outros passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 819 396 35 481 689

Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 150 113 237 2 237 737 035

Capital

Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 250 000 26 250 000
Prémios de emissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 356 820 2 356 820
Outros instrumentos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções próprias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 352 828 5 601 954
Outras reservas e resultados transitados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 096 670 43 087 927
Resultado do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 251 700 18 431 243
Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 308 018 95 727 944

Total do passivo e capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 258 421 255 2 333 464 979

11 de Julho de 2007. — O Conselho de Administração: Eduardo José Stock da Cunha — José Eduardo Bettencourt. — O Responsável pela
Contabilidade, Luís Dominguez Dominguez.

2611032281

CLUBE DE LUTAS DO BASTOS

Anúncio (extracto) n.o 4905/2007

No Cartório Notarial da Quinta do Conde, titulado pela licenciada
Maria dos Anjos da Costa Tavares Barreiros, notária, no dia 5 de
Julho de 2007, exarada a fls. 76 e seguintes do respectivo livro de
notas para escrituras diversas n.o 10, foi constituída a associação abaixo
identificada:

Artigo 1.o

Denominação

A associação adopta a denominação Clube de Lutas do Bastos.

Artigo 2.o

Sede

A associação tem a sua sede na Rua de Nossa Senhora do Cabo,
lote 588-B, freguesia de Quinta do Conde, concelho de Sesimbra.

Artigo 3.o

Objecto

A associação tem por objecto a defesa e desenvolvimento das lutas
olímpicas e ensino e prática desportiva de lutas olímpicas.

Artigo 4.o

Actividades

A associação desenvolve todas as actividades que se relacionem
com a divulgação, prática e ensino das lutas olímpicas, assim como
actividades e eventos culturais e desportivos.

Artigo 5.o

Duração

A associação constitui-se por tempo indeterminado.

Artigo 6.o

Receitas

Constituem receitas da associação a jóia e quotas dos associados,
cujo montante será fixado em assembleia geral, e ainda quaisquer
donativos ou subsídios que lhe sejam atribuídos.

Artigo 7.o

Composição

1 — A associação é composta por associados fundadores, efectivos,
honorários e colectivos.

2 — São associados fundadores todos os associados inscritos no
Clube de Lutas do Bastos à data da sua constituição.

3 — São associados efectivos todos os associados, fundadores ou
não fundadores, que mantenham em dia as suas obrigações para com
o Clube de Lutas do Bastos definidas nos presentes estatutos e regu-
lamento interno.

4 — São associados honorários aqueles que, pelo seu mérito, inte-
resse ou serviços prestados às lutas olímpicas e ao Clube de Lutas
do Bastos, sejam, sob proposta votada em assembleia geral, admitidos
como tais.

5 — São associados colectivos as empresas e outras entidades
colectivas.

Artigo 8.o

Admissão

1 — A admissão dos associados faz-se sob proposta do candidato,
subscrita por um associado, a qual será deliberada pela direcção no
prazo máximo de dois meses.
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2 — O indeferimento da proposta tem de ser fundamentado e dele
cabe recurso para a primeira assembleia geral que se realize após
a referida deliberação, por iniciativa do interessado ou de, pelo menos,
três associados.

Artigo 9.o

1 — Os associados, desde que maiores de 18 anos, admitidos há
mais de um ano, têm direito de voto sobre as matérias em discussão
em assembleia geral.

2 — Os associados desde que maiores de 18 anos, admitidos há
mais de um ano, têm direito a ser eleitos para os órgãos sociais.

3 — Os associados admitidos há mais de um ano têm direito a
requerer a convocação da assembleia geral extraordinária, nos termos
definidos nestes estatutos e na lei.

Artigo 10.o

Deveres:

a) São deveres dos associados o pagamento pontual das jóias e
quotas definidas no regulamento interno;

b) Cumprir todas as disposições estatutárias, legais ou regulamen-
tares e as deliberações tomadas em assembleia geral;

c) Respeitar os órgãos sociais e com eles colaborar;
d) Participar na realização dos fins da associação.

Artigo 11.o

Perda da qualidade de associado

1 — A perda da qualidade de associado pode verificar-se por exo-
neração ou por exclusão.

2 — A exoneração é deliberada pela direcção, a pedido do inte-
ressado, não podendo ser recusada.

3 — A exclusão é deliberada em assembleia geral, sob proposta
da direcção ou de um terço dos associados.

4 — A exclusão só pode ser proposta por motivo de lesão dos inte-
resses patrimoniais ou não patrimoniais da associação.

5 — Havendo uma proposta de exclusão do associado, o visado
deve ser necessariamente informado desse facto para que possa apre-
sentar a sua defesa, nos termos previstos em regulamento interno.

Artigo 12.o

São órgãos da associação:

a) A assembleia geral;
b) A direcção;
c) O conselho fiscal.

Artigo 13.o

Designação dos órgãos sociais

1 — Os titulares dos órgãos sociais são eleitos pela assembleia geral
por um período de quatro anos.

2 — Nas eleições para os órgãos sociais, a votação deve incidir
sobre listas que incluam todos os órgãos sociais, os nomes de todos
os sócios a eleger e os cargos a que se candidatam.

3 — As listas referidas no número anterior devem ser entregues
na sede da associação até oito dias antes da data designada para
a assembleia geral, onde ficam expostas.

Artigo 14.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é o órgão supremo da associação e as suas
deliberações, tomadas nos termos legais e estatutários, são obrigatórias
para os restantes órgãos da associação e para todos os associados.

2 — Participam na assembleia geral todos os associados da asso-
ciação.

3 — Só podem votar nas deliberações da assembleia geral os asso-
ciados admitidos há mais de um ano e tenham pelo menos 18 anos
de idade.

Artigo 15.o

Sessões ordinárias e extraordinárias

1 — A assembleia geral reúne em sessões ordinárias e extraor-
dinárias.

2 — A assembleia geral ordinária reúne obrigatoriamente uma vez
em cada ano, durante o mês de Fevereiro.

3 — A assembleia geral extraordinária reúne quando convocada
pelo presidente da mesa da assembleia geral, a pedido da direcção
ou, pelo menos, de um quinto dos associados com direito de voto.

4 — A assembleia geral, ordinária ou extraordinária, reúne à hora
marcada na convocatória se estiverem presentes pelo menos metade
dos associados efectivos com direito a voto.

5 — Se não houver quórum à hora marcada na convocatória, a
assembleia geral, ordinária ou extraordinária, reúne com qualquer
número de associados trinta minutos depois.

Artigo 16.o

Competências da assembleia

Compete à assembleia geral:

a) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais;
b) Apreciar e votar anualmente o relatório de actividades, o balanço

e contas da direcção e o parecer do conselho fiscal relativos ao exer-
cício do ano transacto;

c) Apreciar e votar propostas apresentadas pelos associados;
d) Alterar os estatutos e aprovar e alterar os regulamentos internos

por voto favorável de três quartos do número de associados presentes;
e) Decidir da exclusão de associados e funcionar como instância

de recurso em relação às decisões tomadas pela direcção;
f) Apreciar e votar as demais matérias especialmente previstas nos

estatutos ou na legislação aplicável.

Artigo 17.o

Mesa da assembleia

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente,
um vice-presidente e um secretário.

2 — Na falta de qualquer dos membros da assembleia geral, com-
pete a esta eleger os respectivos substitutos de entre os sócios presentes
com direito a voto, os quais cessarão as suas funções no termo da
reunião.

Artigo 18.o

Compete à mesa:

a) Convocar a assembleias gerais ordinárias e extraordinárias por
meio de aviso postal, expedido para cada um dos associados com,
pelo menos, 15 dias de antecedência, a pedido da direcção ou nos
termos legais;

b) Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assem-
bleias gerais;

c) Zelar pelo cumprimento dos estatutos em cada assembleia geral;
d) Resolver todos os casos omissos nos estatutos ou que possam

suscitar dúvidas.
Artigo 19.o

Direcção

1 — A direcção é composta por um presidente, um vice-presidente,
um secretário, um tesoureiro e um vogal.

2 — O vice-presidente substituirá o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

Artigo 20.o

Competência da direcção

Compete à direcção a administração da associação, em juízo e fora
dele, activa e passivamente, bem como praticar todos os actos ten-
dentes à realização do objecto social, nomeadamente:

a) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do conselho fiscal
e à apreciação e aprovação da assembleia geral o balanço, o relatório
e as contas do exercício;

b) Executar as deliberações da assembleia geral legalmente toma-
das;

c) Deliberar sobre a admissão de associados e propor à assembleia
geral a concessão do título de associado e a exclusão do associado.

Artigo 21.o

Forma de obrigar a associação

A associação fica obrigada pela assinatura conjunta de dois direc-
tores, sendo um deles necessariamente o presidente ou o tesoureiro.

Artigo 22.o

Conselho fiscal

O conselho fiscal é composto por um presidente e dois vogais.

Artigo 23.o

Competência do conselho fiscal

Compete ao conselho fiscal o controlo e a fiscalização de todas
as actividades da associação, nomeadamente:

a) Examinar, sempre que julgue conveniente, a escrita e toda a
documentação da associação e acompanhar a actividade administrativa
da direcção;
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b) Emitir parecer sobre o balanço, o relatório e as contas do exer-
cício, bem como sobre o orçamento e o plano de actividades para
o ano seguinte.

Artigo 24.o

Dissolução

A associação só pode ser dissolvida em assembleia geral expres-
samente convocada para esse fim e em deliberação tomada por três
quartos do número de todos os associados.

Artigo 25.o

Casos omissos
Os casos omissos são resolvidos pela direcção, nos termos das dis-

posições legais aplicáveis, com eventual recurso à assembleia geral
quando necessário.

Está conforme o original.

12 de Julho de 2007. — A Notária, Maria dos Anjos da Costa Tavares
Barreiros.

2611032889

Balancete n.o 96/2007

Sede: Edifício Office Oriente, Rua do Mar da China, lote 1.07.2.3, Parque das Nações, 1990-138 Lisboa.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.o 1420.
Número de identificação de pessoa colectiva 502387831.

Balanço NCA em 31 de Março de 2007
(Em euros)

Ano

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Ano anterior

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em bancos centrais . . . . . . . . . – – – –
11+3301 Disponibilidades em outras instituições de crédito . . . . 286 167 – 286 167 563 373

152(1)+1548(1)+
+158(1)+16+191(1)–

–3713(1)

Activos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . – – – –

152(1)+1548(1)+
+158(1)+17+191(1)–

–3713(1)

Outros activos financeiros ao justo valor através de
resultados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

153+1548(1)+
+158(1)+18+192+

+34 888(1)–35 221(1)–
–3531(1)–

–53 888(1)–3713(1)

Activos financeiros disponíveis para venda . . . . . . . . . . – – – –

Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . 5 905 204 – 5 905 204 2 505 44113+150+158(1)+159(1)+
+198(1)+3303+3310(1)+
+34 018(1)+3408(1)–350–

–3520–5210(1)–
–35 221(1)–3531(1)–

–5300–53 028(1)–3710
14+151+1540+158(1)+

+190+3304+3305+
+3310(1)+34 008+340 108–
–34 880–3518–35 211–35 221–

–3531–370–3711–
–3712–5210(1)–

–53 018–530 208–53 880

Créditos a clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 088 761 164 632 2 924 129 6 818 841

156+158(1)+159(1)+22+
+3307+3310(1)+3402–

–355–3524–3713(1)–
–5210(1)–53 028(1)–5303

Investimentos detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . – – – –

156+158(1)+159(1)+20+
+3307+3310(1)+3402(1)–

–355–3524–3713(1)–
–5210(1)–53 028(1)–

–5303

Activos com acordo de recompra . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

21 Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
25–3580–3713(1) Activos não correntes detidos para venda . . . . . . . . . . . – – – –

26–3581(1)–360(1) Propriedades de investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
27–3581(1)–360(1) Outros activos tangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
29–3582–3583–361 Activos intangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

24–357–3713(1) Investimentos em filiais, associadas e empreendimentos
conjuntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –

300 Activos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – –
301 Activos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 739 – 7 739 –

12+157+158(1)+159(1)+
+198(1)+31+32+3302+
+3308+3310(1)+338+
+34 018(1)+3408(1)+
+348(1)–3584–3525–
–371(1)+50(1) (2)–

–5210(1)–53 028(1)–5304–
–5308(1)+54(1) (3)

Outros activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 338 – 14 338 189 113

Total do activo . . . . . . 9 302 210 164 632 9 137 579 10 076 768




